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O vapor Cruzeiro do Sul, chegado a esle porto no
dia 5 do corrente, trouxe a seu bordo o Exm. Sv.
Joào de Souza Mello e Alvim, nomeado presidente
desta província por carta imperial de 20 de setem-
bro.

Em 6 prestou S. Exc. juramento e tomou posse
do governo perante a câmara municipal com as for-
maiídade do estylo.

Passando ao seu suecessor as rédeas da adminis-
tração, que dignamente dirigiò por espaço de 17
mezes,é actualmente que mais cabe emitlir o nosso
juizo sobre o modo por que na presidência se houve
o Exm. Sr, Dr. Francisco ignacio Marcondes Homem
de Mello.

Mas, nào permittindo o programma de nosso jor-
nal apreciar os actos de S. Exc. como homem po-
Jitico,apeuas os consideraremos respectivamente ao
interesse moral e material da provincia, durante
seu governo.

Caracter nobre, honesto, firme em suas resolu-
«soes, prudente nos conselhos, amante da justiça,
nunca precipitou suas decisões ; pautou-as sempre
com o cunho do direito e da rectidão. Accessivelem
ouvir as partes, attencioso e urbano, exerceu a
•sua jurisdicção governativa sem violência e íticlis-
•cripção. Simillustração junto a pratica de governar,
guiava seus passos n'essa espinhosa tarefa sem ve-
xanie mesmo para aquelles que soffrião o descon-
tenlamento de serem indeferidos em suas prelen-
eões." 

Estas qualidades estimaveis de que era dotado o
Sr. Dr. Marcondes, fizeram a sua administração
apoiada por todos os homens imparciaes, e menos
exaltados de todos os partidos ; e sem duvida a sua
auzeneia se faz saudosa para o geral dos habitantes
desta provincia.

S. Exc. d.eve embarcar no dia 15 ou 16 do cor-
rente, quando regressar do norte o vapor Cruzeiro
do Sul-, e por sermos um dos que ficaram satisfei-
tos com a sua governança, desejamos-lhe e a sua
Excellentissima consorte feliz viagem ; assegurando
ao mesmo tempo a S. Exc. os protestos de nossa
maior estima e veneração ; e quiçá, como nos, mui-
tos Cearenses nutrem os mesmos sentimentos de
respeito, consideração e amizade.

Finda a administração que vimos de esboçar li-
geiramente,e apenas com o acento da verdade, estréa
o Sr. tenente-coronel de engenheiros Alvim o seu
governo. Prestigioso por seus talentos, de que ha
dado provas na câmara temporária, illustrado não
menos que seu antecessor, a provincia o recebe es-
fierancosa de seu bem estar durante todo o tempo

que lhe couber gerir os negócios públicos. S. Exc.
oflicial superior de uma arma, que muito entende
com os melhoramentos materiaes que estão contrac-
tados ou se projectào, offerece sem duvida nos seus
conhecimentos práticos, um fartai para sua boa e
prompta realisaçào.

A suprema inspecção das obras publicas provin-ciaes, dirigida por um homem scientifico na es-
pecialidade dos planos e plantas porque se devem
fazer, é por certo muito mais vantajosa, do ^quenas mãos daquelle que não tem estudos próprios,e que muitas vezes se vêem na necessidade de
subscrever na boa fé a sciencia alheia.

Achamos, pois, que visto estar contractada a em-
preza da construcção do porto, as luzes de S. Exc,
na factura do mesmo, poderosamente concorrerão
para o feliz resultado do maior desideratum parao engrandecimento do commercio, e daagricultura
na exportação dos gêneros de sua sobeja colheita.

Sem embargo de que a natural perspicácia, tino
administrativo, ebons dezejos de S. Exc. lhe farão
conhecer mui brevemente o que mais importa ao
bern e^tar do povo que vem governar, comtudo da
parte do escriptor consciencioso eslá lembrar tam-
bem algumas medidas, que sendo reconsideradas
pela administração, podem talvez ser aceitas paraser postas em pratica. E' este um serviço que mui-
tas vezes aproveita, e que nenhum cidadão sem ser
taxado de egoísta, §e pode eximir de franquear aos
que tem a seus cuidados a governança ou de uma
provincia, ou de um estado."'Algumas das lembranças que ora fazemos, po-derião ter sido acolhidas pelo Sr. Dr. Marcondes ;
mas é que S. Exc, a tempos sabedor da sua exo-
neração, que por vezes pedio com instância, havia
por delicadeza e deferencia ao seu suecessor, re-
servado para elle a tomada d'essas providencias, e
apenas se limitava ao seu expediente; e alguma
outra medida, que devera ser tomada de prompto
por grave interesse da tranquillidade publica e se-
gurança individual.

Entre as conveniências sociaes indicamos a uo-
meação de um subdelegado para o districto
de Mecejana, por se achar este cargo exercido
pelo i° supplenle, moço que, aliás possuído de al-
gumas boas qualidades, é todavia de um natural
ullravingativo, e vive em desharmonia com a maior
parte das pessoas mais importantes do lugar.

O districto de Mecejana é incontesta velmente aquel-
le que sustenta em larga escala, florescente agri-
cultura. N'elle existem bons sitios, muitos engenhos,
que necessitão de braços livres, porque não os ha
escravos, que possão supprir a sua falta. E, poiss
já se vè que, dadas estas condições, o recrutamento
ali só pode ser exercido com parcimônia, e escoi-
mado de tudo quanto respire ódio e vingança da
parte do encarregado d'elle<
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0 actual 1.° supplente do subdelegado em exer-
cicio, o Sr. Francisco Firmino da Gosta Lima, que,
como dissemos, seria soffrivel autoridade sem o
poder dc recrutador, tem-se tornado odiado; e in-
vestido desse fimccionalismo tem ateado- a dis-
cordia, e exercido a vingança contra seus desaffee-
los de um modo todo alheio do bem publico.

Assim, por exemplo, queixãorse que elle persegue
,os outros agricultores, arrebatando-lhcs para o ser-
.serviço das armas os homens mais* necessários aos
seus 

'trabalhos, 
ao passo que conserva em seu sitio

um desertor da guarda nacional, e outros indivi*-
duos, próprios paia o recrutamento.

De igual isenção gozão lambem os trabalhadores
dos sítios do seu intimo eespecial amigo Trislão
Antunes de Alencar, seu sogro João da 

"Silva 
Mal-

tos etc. etc.
Ora já se vô que parcialidadcs semelhantes não

passão desappercebidas no lugar, e aquelles se-

uma verba equivalente a desle anno, conviria, di-*
zcmos, que S.Jílxç* tornando sob sua résponsabilida^

ÍJe 
esta despeza, autorisassc verba igual a que loi*

)elo Sr. Marcondes autorisada a despender com a
referida capella.

E' um grande serviço que S. Fxc, presta ao culto
divino naquelle importante povoado..

CEARA
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nhores de engenho, que vêem um lal proceder, le-
vantão amargas queixas e averbão dc perseguição
odienta, com razoável fundamento, os actos do re-
ferido recrutador.

Entre os actos de despeito e de violência,citaremos
um de reSente data: a prisão de José Bomfim da Silva,
cabo da G. N., remettido depois de 3dias para esta
capital amarrado (que vergonha ! que escarneo a
ess%nobre milícia !) e assim trajando a farda, en-
Ixoü jungiclo pelos braços! Fazia isto um perfeito
contraste com as divisas de cabo que trazia no braço
direito. E ainda hoje se conserva preso no quartel,
nâo obstante ser o arrimo de seus velhos pães e ir-
mãos, por ser muito trabalhador, de boa condueta,
e guarda prompto no serviço!

E' verdade qüe fora comprehendido na designação
dos guardas para o serviço da guerra ; mas esse
acto de despeito e vingança foi reparado pelo con-
selho de recurso, que o dispensou, como consta da
respectiva acta ; é pois uma necessidade palpitante
que abusos taes se eorrijão, e que por bem cia hon-
rosa classe da guarda nacional se ponha em liber-
dade esse indivíduo, destituindo se ao mesmo tem-
po o homem que assim conspurca os brios nacio-
naes. .

Entendíamos que se evitavam abusos d'essequi-
late, deixando-se de confiar o cargo de recruta-
dor a pessoas exaltadas ou subservientes, quando
no mesmo lugar se podia encontrar indivíduos
prudentes, imparciaes, justiceiros, eprobidosos, que
desempenhariam as funeções de recrutador de uma
maneira mais proveitosa e sem o alarma de per-
siguição ou da inimizade pessoal.

Parece lambem não ser regular que a designação
dos -guardas nacionaes esteja sendo feita por um
alferes no districto de Mecejana, quando hajão ca-
pitães, como, por exemplo, um que agora nos oc-
corre, o Sr, Antônio Alexandrino da Cunha Lage,
homem honesto, bem quisto geralmente, mode-
rado, e por isso sem paixões a exercer. 0 Sr.
Cunha Lage nos cargos que ha oecupado, tem mos-
trado sempre um fundo de justiça reconhecido
geralmente por todos.

Finalmente^ tendo-nos oecupado com o districto
de Meeejana, indicaremos uma outra necessidade ;
c vem a ser, a continuação das obras da capella
daquella povoação. A nobre commissão, de que é

, presidente o digno e honrado sacerdote capellão, o
Sr. Antônio Correia de Sá, muito tern feito com o
quantitativo que o antecessor de S. Exc. mandou
por a sua disposição; mas não sendo a mesma quan-
üa sufficiente para que as obras continuem, e se
imo perca o que pode perder-se com a delonga ; e
visto que a assembléa provincial deixando de dar
a lei do orçamento, deixou por isso de consignar

ProeSamaeào.

Cearenses ! —O governo Imperial conferiu-me a*
elevada e honrosa tarefa de dirigir os destinos desta
briosa província, em quadra bem diíticil, mas igual-
mente gloriosa para a nossa querida pátria.

Reconheço a importância dos meus deveres, e
desejo leal e proficuamenle desempenhal-os.

Os primeiros actos, porém, da minha adrninis-
Iração tem por objecto a honrada Nação; por ella-
velarei reclamando o vosso valioso auxilio, até que
nos campos da batalha conquistemos plena e bri-
lhante desforra das offensas e injurias do governo,
paraguayo. '

Antes de tudo a dignidade!
Bravos Cearenses, foi este o grito de guerra do-

valente general Sampaio ; foram"estas as- palavras
que expiraram com a vida nos lábios de vosso de-
nodado compatriota.*

Em honra sua o declaro, o Ceará já se tem avan-
tajado á outras provincias do Império em sacrifícios**
e esforços á prol da causa santa que pleiteamos.

A pátria, porém, é credora de todos os sacrifícios,
e não sois vós quem os denegueis, calculando fria
e indifferentememte os contingentes que tem mar-
chado das vossas cidades e povoados. *

O numero não é questão digna de vos; do que
se trata é do vosso valor, é do empenho e estimulo
que mostrareis correndo ás armas.

Valentese resolutos voluntários marcham de todos
os pontos do imperio para uni emprazamenlo cie
honra no território Paraguayo.

Quem primeiro chegar, á esse competirá o melhor
quinhão de gloria,

Ápressai-vos, pois, o tempo urge, o inimigo ex-
ulla. A feroz milícia do Solano Lopez compõe-se
de toda a tribu que elle governa. Unidos em um só
pensamento maldito , querem os bárbaros^éscarrie-
cer da primeira Nação americana do Sul; lutam
ainda,e já deviam estar vencidos.

E porque resistem? E'. porque a Nação Brazileira
não se ergueu como um só homem para esmagai-e-s
em unia peleja unica.

Eia, Cearenses, sede digno cia vossa reputação de.
hravos, eaeudi pressurosos aos reclamos da pátria.
Possuídos de justa indignação ide vingal-a e voltan-
do coroados de louros exaltai na historia o nome
distineto da vossa provincia.

Viva a Religião do Estado -
.Viva S. M. o Imperador!
Viva a Constituição do Império !..
Viva a nação Brasileira t
Vivão os Cearenses !
Palácio do Governo do Ceará, em 7 de novembro

1868.
O

d
presidente.

João de Souza Mello e Alviw,



!*CSSG-&
' 
,í»..«..MÍ-â.«>, .'«•*-*.-.' -<W»-».".»_Uw'"i--?*í.W''.\i.V /(mi&jSJL

ÀtmÒRA («liARIíNSis. «

u g
B I1IMM.

O réo Joaquim José de Castro, denunciado eac-
cusado pelo promotor publico como autor deferi-
mento grave ná pessoa de Joaquim José de Araújo,
foi reconhecido pelo jury do Icó autor apenas de
ferimento leve,e em conseqüência condemnado pelo
juiz municipal Dr. José Ladisláo Pereira da Silva,
que presidio ao jury, como incurso no art. 201 dò
Cod. Crim.

Assim condemnado, veio o réo com uma petição
ao juiz de direito br. Medeiros, formulada pelo seu
advogado Dr. Fructuoso, allegando que, á vista da
classificação do crime dada pelo tribunal (ferimen-
to leve) riáo tendo olle sido preso em flagrante, e
nem sendo o oífcndido pessoa miserável, perempta
estava a aceão da justiça por força da lei 4,090
do l.o de setembro de 1860, que revogando a de
26 de outubro de 4838 acabou com a competência
d'ella nos crimes daquella ordem.

Ouvido o promotor Dr. Pauleta deu elle a se-
guinte

PROMOÇÃO.

Minha opinião quanto á doutrina o meretissimo
Or. juiz de direito conhece, por conseguinte nada
accresceniarei. Entendo, porém, que o sentenciado
Joaquim de Castro não eleve ser deferido no seu
pedido pela razão do modo de pedir. As sentenças
dos tribunaes só podem ser alteradas, modificadas
ou reformadas pelos recursos que ás partes a leifa-
faculta. O juiz não pode, em matéria criminal, como
que por embargos, modificar o que determinou por
sentença. Esta íica sendo lei indeclinável e absolu-
ta,se passou em julgado. Icó, 17 de abril de 1866.—
O promotor, P. J. Pauleta.

DESPACHO.

Contraria á jurisprudência indicada e sustentada
na petição de f. do sentenciado Joaquim José de
Castro (è que reconheço sera de muitos juizes) é
a que hei seguido,e da qual tenho dado conhecimen-
to ao Governo Imperial

Se a justiça publicadeve tomar á sua conta aac-
eusação de um criminoso preso em flagrante, não
havendo parte que o aceuse—art. 74 § 6.° do.Cod.
do Proc. Crim., mais forçosa razão de ordem publica
obriga a não deixar impune um réo convicto e de-
fmi ti vãmente julgado criminoso só porque a deci-
zão do jury mudou a classificação do crime, reco-
nhecendo-o de acção meramente* particular.Mais jurídico e racional é então vir a justiça pu-Jolica em auxilio da parte ofFendicla ausente, não
ouvida, não prevenida,e portanto impossibilitada de
reclamar o seu direito, ao qual alias pôde depois
renunciar em beneficio do sentenciado. E' somente
assim, que, ao passo que se presta homenatíem ao
julgado, mantendo-se valiosas considerações deor-
dem publica, evita-se o contrasenso de fazer cahir
um processo que teve sua justa razão de ser e sem
saber-se bem a quem condemnar nas custas ; aceres-
cendo que o expediente de deixar salvo a parte of-
fendida o direito de reproduzir, por sua conta, o
processo e- a aceusação, poderia dar lugar á julga-
mentos contradictorios, e que todos os bons princi-
pios de direito mandão prevenir e evitar. E nem
se allegou ò principio do—odiosa restríngonda ;
porque o odioso aqui seria precisamente deixar o
crime inpuhe e um julgamento sem execução, tu-
do em detrimento cia sociedade e de uma parte sor-
prendida, ou insciente,. aquém, como a qualquer
jnpossiínlitado de proseguir por si os seus direitos,

deve a mesma sociedade assistência e proteção, pelos
seus órgãos competentes.

Portanto, que não pelos principios da promoção
de 11., pouco àpplicàveis á espécie,indefiro á petição
de ti., salvo o direito da parle offendida. Icó 8 de
maio de 1866.

Luiz José de Medeiros.

Depois desta decisão veio a parte offendida com o
perdão em favor do sentenciado, e foi este posto ern
liberdade, dando-se- lhe baixa na culpa.

O juiz de direito levando o caso ao conhecimen-
lo dò governo imperial disse o seguinte:

« Reconheço, que na questão, lenho contra mim
muitas opiniões, pensando, porém, como eu, oDi\
juiz municipal do termo, que foi quem proierio a
condemnação, presidindo a sessão do jury, no meu
impedimento.

a O sentenciado no seu requerimento, que juníd,
poderá ainda prevalecer-se do aviso de 4 de agoslo
ile 1865, decisão 2.a; mas é quc tal decisão reio-
rindo-se aos processos anteriores á lei 1,090 nãò
frisa o caso de julgamento, que,como a de Castro,
torna-se uma emergência do processo estranha ás
previsões da parte offendida, ausente e não ouvida.

« Em casos semelhantes, e para. prevenir a e.yen-
tuaiidade de uma mudança dc classificação do crime,
mediante proposta de quesitos alternativos ou sub-
sicliarios no acto do'julgamento, entendo que as
regras mais communs da praxe forense permiltem
ao aceusado fazer citar o offendido para compare-
cer na sessão do julgamento, ou pronunciar-se so-
bre o seu direito eventual de aceusavão particular,
com a comminação dehaver-se por perempta a sua
acção, senão acudir ou não responder por qual-
quer forma á citação comminaloria. Já se tem pra-
ticado assim perante num;ed'isto dei opportuna
e convenientemente conta á competente secretaria
de estado. »

Illm. Sr.—Q art. 322 do Cod. do Proc. Crim. dis-
põe, como sabe V. S, que « será sempre permittido
às partes chamar os advogados e procuradores que
quizerem.»

Entro em duvida, se a amplitude d'estafaculdade
concedida ás partes interessadas' n'um processo
crime,comprehende o estrangeiro, ou por outra,
se o individuo que não é cidadão do paiz, pócle ser
admíttido a advogar ao menos na circumstancia do
eit. artigo.

Que a profissão e exercicio da advogada não é
propriamente um direito político,e sim uma indus-
tria intellectual ou litteraria, deprehende-se do Av.
de 22 de setembro de 1860, o que está de accôrdo
com as noções do direito publico, embora uma tal
profissão constitua um como munus publico ; e
tanto que em França os advogados prestão um ju-
ramento ern favor do soberano, causa publica e
bons costumes, o que bem se assemelha ao jura-
mento dos nossos bacharéis, por occasiào de íoma-
rem o gráo, acreditando eu que também o prestem,
entre nós, os advogados do conselho de estado, visto
que são nomeados por acto imperial, com quanto
não faca d'isto expressa menção o art 37 do respec-
tivo Reg. n.o 124 de 5 de fevereiro de 1842.

Mas é que os estrangeiros não gosão de todos os
direitos civis entre nós,segando o Sr. Pimenta Bue-
nos no seu Dir. Püb. Brás. n.«s 533,- 639 e 640, o
qual aliás è nisto contrariado pelo jurisconsuito o
Sr. Teixera de Freitas na sua—Consol. das leis civis
Introduccão pag. 87 nota 4.a.

Desejando ouvir a respeito a valiosa opinião de
V. S.) e áfferecèndo-lhe os indicados elementos de

& _¦ ii ji r**- ü*8***
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estudo, tef;jno a i10|ira de convida-lo a comparecer
amanl;;dí pe|as to horas, á sessão do jury, alim de
di(^oar-se expender-m'a verbalmente mesmo, assim
como espero ouvir a não nenos valiosa do nosso

certo de que annuindo V. S., como eonbo, ao
meucouvite,ou mesmo respondendo-me porescrip-
to, alem de fazer-me um obséquio, prestará á ad-
mima tração da justiça um serviço.

Deos guarde* a V. S. Cidade do Icó cm 2 de
abril de 1866.—Illm. Sr. Dr. Gervasio Cicero d'Al-
buquerque e Mello, M. D. advogado dos auditórios
d'esla cidade.—O juiz dc direito. Luiz José de Me-
deiras.

Igual ao Dr. Frucluoso.

Illm. Sr.—Não podendo ir pessoalmente, como V.
S. deseja, dar a minha humilde opinião sobre a
questão, que V. S., em officio de hontem, submetteu
a minha apreciação —Si em vista da amplitude do
art. 322 .do código do processo, que permitte ás par-
tes chamarem os advogados e procuradores que
quizerem, podem os estrangeiros ser admittidos
comoadvogoclos ou procuradores em cauzas crimes—
permitta que o faca por meio desta.

Considero muito verdadeira a divisão que o Cons.
P. Bueno faz no seu Dir. Pub. Br. n.o 533 ; e por
conseguinte sou de opinião, que os estrangeiros,
em qualquer estado, não só não gozão dos direitos
políticos, como também daquelles direitos civis, que
resultão puramente das instituições e disposições
de cada nacionalidade, quaes são os de que trata o
mesmo coiísòfhciro, na obra cilada, n.° 639—gozão
porem,"daquelles direitos clvii, que não são outra
couza mais do que os direitos naturaes, reconheci-
dos e garantidos pelas leis civis; porque estes di-
reltos são de todo homem. Mas a qual destas tres
classes pertence o direito de advogar ? A ultima,
entendo eu, porque a advogacia não é um officio
ou cargo publico, mas uma profissão ou industria
litteraria, como muito bem disse V. S., e,como lal,
liasêa-se no direito de liberdade, um daquelles que
acompanhão o homem a toda parte, e que feliz-
mente é hoje garantido em todos os estados civi-
Usados. Portanto sobre a profissão de advogado
não pôde, ou antes não deve haver distineção en-
tre nacionaes e estrangeiros.

Isto, porem, não quer dizer que não se possa
restringir ou regular o exercicio desta industria :
com tanto que esta restricção seja fundada em evi-
dente utilidade publica. E* o que se dá entre nós.
Todo cidadão (brasileiro ou estrangeiro, em meu
entender ) pode advogar, com tanto que seja forma-
do em direito, como exige mui razoavelmente a
Ord. Liv. t Tit. 48 pr., ou tenha a competente li-
cenca, estando nas condições do Reg. de 3 de ja-
neirode 1833, art. 7 § 5."

Mas esta restricção quasi que só tem applicação
á advogacia no civel ; porque no crime o legislador,
querendo sem duvida dar a maior amplitude á de-
feza, e direitos das partes, deu-lhes, no art. 322 do
Cod. do Pr., por V. S. citado, plena liberdade, não
somente de escolherem entre os advogados aquelle
que quisessem, como alguém pode entender, por-
que isto seria uma superfluidade inadmissível em
uma lei, e lei criminai, visto como tal direito nunca
íoi.contcstado, mas —de escolherem por advogado
ou procurador ã quem quizessem.

Esta interpretação parecerá tanto mais razoável,
quanto se attender para todas as disposições, não
só do mesmo, código, como do ioda nossa legislação
criminal, que- tiverem relação com a matéria ; por-

que em todas ellas se verá que d esle o pensamento
predominante do legislador. Só uma excepção me
oceorre agora, e é a do art. 97 da lei do Hei: mas*
esta mesma excepção serve porá confirmar a regra.

Parece-me, portanto, que os estrangeiros podem-
ser admtilidos como advogados nas caüzas crimes,
er com maioria de razão, como procuradores, visto
que não ha lei alguma que o probiba.

Assim entendo, porem posso estar erro, pois que
sou o primeiro a reconhecer a minha traejueza.

Deus guarde a V S.—Icó em 3 de abril de 1866.—
Illm. Sr. Dr. Luiz José de Medeiros.—T). Juiz de direi-
to desla comarca.—0 advogado, Gervasio Cicero
d' Albuquerque Mello.

Illm. Sr. Dr. juiz de direito.— Tendo eu a honra*
de ser por V. S. consultado—si á vista da disposição
do art. 322 doCod. do Próe. concebida nos termos os
mais amplos, poderá entre nós ser permittido ao es-
trangeiro advogar ?

Respondo afirmativamente pelos seguintes fun-
damentos :

O Sr. Augusto Teixeira de Freitas em sua precio-
sa obra a—Consolidação das Leis — no art. 466
excluindo as pessoas que não podem ser procurado-
res, não menciona o estrangeiro; Souza Pinto ,
linhas civis, no §164, sustenta a mesma doutrina,
que igualmente é seguida por Moraes Carvalho,
Praxe Forense § 132, acerescentando mesmo que a
excepção dos mencionados, expressamente exclui-
dos _I todos os mais podem ser constituídos pro-
curadores judiciaes.

Si esta doutrina prevalece no civel, porque seria
ella repellida no crime, onde deve haver mais liher-
dade ria escolha do procurador, sobretudo sendo o
citado art, 322 do Cod. tão condescendente ?

O Sr. Teixeira de Freitas em sua introducção na
obra citada, condemnando a subdivisão de direitos,
oriunde. segundo presumo, das subtüezas do direi-
to romano, reduze-os a duas classes: direitos ci-
vicos ou políticos, de que só gosão os nacionaes r
e direitos individuaes ou civis, de que também go-
são os estrangeiros, bem como a facção activa e
passiva de testamento de puro direito civil, e qae
não se pôde contestar ao estrangeiro. A única ex-
cepeão por elle reconhecida se contem rio art. 173
da nossa Constituição, pois que os direitos civis ali
mencionados, de involla com os direitos políticos,
não podem competir ao estrangeiro.

Sinto faltar-me tempo, livros, e intelligencia ne-
cessaria para mais profundamente desenvolver esta.
questão, que somente respondo por obediência e
respeito ao convite de V. S. , feito certamente por
um excesso de deferencia para commigo.

Tenho a honra de assignar-me—DeV. S.—0. Am.*
Cr.» M.to Obv.°-—Fructuoso Dias Ribeiro.

$- ftt—o juiz de direito concordou com a opinião
dos 

'advogados, 
e admitio o estrangeiro a defender

no jury.

mmIlii Ji
ici

Juizo municipal, e de capellas do termo da Fórla-
leza.em 3 de novembro de 1866.—Exm. Revdm. Sr.—
Havendo-me requerido D. Maria de SanfAnna das
Virgens para que, na qualidade cie juiz de capellas,
tonio contas ao edificador da capella de S. Bernar-
do das esmolas por elle recebidas, e que continua
a receber dos fiéis; e do desuno que a ellas tem dado,

l/M I
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víslo sei* dita capella igreja publica, como declara
o Proviso" do Bispado Io documento junto a sua
oetioão* e não querendo deferir sem o parecer au-
tor sado de V. Exc. cm matéria semelhante, i*y-
lo a V Exc. qne, por bem da Igreja Cearense, da
Sua 6 V. Exc, mui digno Chefe, seja servido escla-
_ecer-me ácérca da procedência da. supplica, que
me devolverá, emittindo seu illustrado voto quanto
.íerTíeferida capella igreja publica omo pro-
priedade particular.-Deus guarde a- V Exc—Exm.
o Revdm Sr. D. Luiz Antônio dos Santos, M. L>.
bispo deSadiocese.-Ojui, de capellas, Manoel da
Cunha e Figueiredo.

Deferindo a petição a f. 26,mando que o escrivão
risauena contrarieciadeaos embargos at. 17 aspa-
Sas .ue vão sublinhadas, eque contem jmu-

•ias ii-rogadas a embargante, na fôrma do art 24
do còdi°o criminal. E por esta occas.ao advirto ao
ídfS provisionado, reveiendo.José Ferreira Li-
^Sucupira que deve guardar mais respeito as par-
^ sob 

'pení de süsplhsâo, na fd.ma do refendo
artioó —Fortaleza, 3 de novembro de 1860.— Ma-
noel da Cunha e Figueiredo.

Afirmação de dez dias entre partes, como mtor José
Sc™Souza e como réos Agostinho de Araujo
Cunha e Rita Xavier de Araujo.

Vistos os autos etc. Pede o autor José Luiz de Sou-
-za aos réos Agostinho de Araujo Cunha e Rita Xa-
vie. de Araujo a quantia de duzentos oito mil e
Seseios íèí (208Ü300 rs ) importância da lettra
11da responsabilidade solidaria dos mesmos réos,
íodigo do commercio, art. 421 Os réos, ciados para
o imzo conciliatório, bem como para este juízo lo-
ram méis em todo o decurso da causa e nada
alle-ando para releval-os do pagamento da divida
Sdídase ornaram confessos. Portanlo, em virtude
_. referido art. do código, condemno os mesmos
réos ao pagamento da importância da dita letra e
inros estmulados. E paguem também as castas.—
FÒ™aleza,P3 de novembro de m&.-Manoel da Cu-
nha e Figueiredo.

Interlocutoria em acção de liberdade contra Del fino
Ferreira da Costa*

Indeferindo a petição de f. 3"em vista das razões
do curador a h 12, faca o escrivão intimaçao ao de-
uositario dos escravos para assignar o respectivo
termo E porque o curador, bacharel Augusto Bar-
bosa de Castro Silva, esteja ausente no Rio de Ja-
neiro nomeio o bacharel Joaquim Pereira da fc_l-
va Guimarães, que prestará juramento, para cura-
/lor dos mesmos escravos no impedimento d aquelle,
e marco o praso de 60 dias para n'este juizo apre*.
sentar a precatória que foi expedida.
-Fortaleza, 7 de novembro de m&.-Cunha e Fi-

giieiredo.
Embarqos de terceiros senhores e possuidores oppos-

tos pelo coronel José Antônio MacJmdo e sua mu~
lher na execução que movo Francisco José de
Oliveira Figueiredo contra JoãoiSeponoccno Costa.

Os embargos de 3.° oppostos aí. II e recebidos
a í' 13 iulgo afinal provados em vista dos docu-
mentos de fi i_ e 23 e depoimentos de f. 16 a 18,
nue mostrão de um modo .patente e indubita.vel que
os bens peuhorados a f. 7 são pertencentes aos ter-
meiros embargantes, coronel José Antônio Machado
e sua mulher, e não ao executado João Neponoceno
Costa • e por isso não pode sobre elíes correr a exe-
iücãò 

'promovida 
pelo exequente Francisco José dc

"Jv** * V Tni„.-,A.«/.íirt /*..r.r*.tvf_ c/>ii dito dr-vfidor : nois

que, como foi provado pelos embargantes* está con-
veueionado que apenas aquelle tem direito ao uso
fructo das bemfeitorias do roçado penhorado, em-
quanto em dito terreno e lugar habitar, e que com
sua sabida todas as plantações de arvores, cercas
e o mais que ali existirem, serão dos embargantes.
Portanto mando que se passe mandado de levanta-
mento da penhora a f. 7, pagas pelo exequente as
custas, em que o condemno.— Fortaleza, 7 de no-
vembro de 1866.—Manoel da Cunha e Figueiredo.

Embargos dè tere tirooppostos por Angélica Marü
Bizerra na execução promovida por José Mam

iá
u*-,-.. ..«, lww*y«y promovtaa por Josc maria

dc Moraes & C. contra João Pereira deUnws.
Vistos os autos etc. Julgo provados osembargos de

terceiro oppostos a f. 15 e recebidos a f. 23 v., para
que não corra d execução sobre os bens nomeados
noart. l.o e 4.° dos mesmos embargos,attenta aprova
dada pela embargante Angélica Maria Bizerra, e a
nenhuma eontradicta opposta pelos exequentes
José Maria de Moraes &C. , por não serem taes bens
pertencentes ao seu devedor o arrestado João Pc-
reira de Lemos; e portanto mando que selevaníe
a penhora nelles feita, proseguindo a execução sobre
os demais bens arrestados ; è' paguem os arreslantes
embargados as custas.—Fortaleza, 7 de novembro
de 1866.— Manoel da Cunha e Figueiredo.
Accão entre partes Maria Francisca da Conceição

mãi da menor Joanna e Francisco Feliciano da
Costa Catolé.
Vistos os autos etc. Pede a autora Maria Francis-

ca da Conceição, mãe da menor Joanna, represén-
tada por seu curador, bacharel Joaquim Mendes da
Cruz Guimarães, a nuilidade da venda de uma sor-
te de terras pertencente aquella orphã, cuja venda
fora feita a Francisco Feliciano da Costa Catolé, por
ordem do juiz de orphãos, ouvidos o curador geral
e tutor in factum, pelo preço de cento e cincoenta
mil rs (150U000), fundando-se em que essa vencia
não podia ser feita do modo summario ou adminis-
trativo porque se fizera, sem tentar-se o meio de
melhor aproveitamento, com falta de observan-
cia da Ord. Liv. 3.» Tit. 86 § 25 e lei de 48.de se-
lembro de 1577 § 45, e ainda da Ord. Liv. 1.° lit.
88 §§ 22 e 23. i „ ., ¦"0 réo contraria, a petição da autora, allegandoter
comprado por um preço vantajoso para a orphã o
terreno de que se trata ; que a venda fora íeita
com audiência dò curador geral dos orphãos e tutor
in factum e sem prejuizo para dita orphãa, embora
não houvesse hasta publica; que tanto a venda nao
tora prejudicial que dito terreno, hoje avaliado o
valor dado pelos louvados fora de cento e vinte mil rs.
(120U00Ü) isto é,3OU0O0 menos daqufntia por quefô-
ra comprado ; eque, finalmente, nenhuma nulli-
dade existindo no contracto, a venda deve subsistir.

O que tudo visto e examinado,considerando pro-
eedentes as allegacões do réo, julgo a autora care-
cedora da accão proposta, e subsistente a predita
venda, para'que produza seus effeitos em direito ;
è pague a mesma autora as custas—Fortaleza, b
de novembro de 1866.—Manoel da Cunha e Figuei-
reao.
""¦w*—

rijÉS- lililifllil
O remorso

"...ào 'promovida 
pelo' exequente Francisco José de 

| 
O 
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Oliveira Figueiredo contra seu dito devedor ; poisl do mal, e do esqueci. ieu
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aílictiva que póde experimentar o coração do ho-
mem, é o maior flagellò do seo espirito.

Alli vistes a pobre mãe c o infeliz pai desconhe-
cidos por um filho ingrato, o esposo louco pela in-
fidelidade da esposa, a esposa mendigando junto á
deshonra pelos vicioso crimes do marido, a virgem
sueeumbida aos laços da seducçáo, o prolecloriin-
piorando a caridade publica arruinado pelo prote-
gido. Alli vistes o íilho ingrato, rico o poderoso, cs-
quecido dos deveres para com seus pais, a mulher
adultera escarnecendo do infeliz esposo, o marido
vicioso indolehle á misena e avilte da consorte, o
seduclor folgando com as soffrimentosde sua victi-
ma, o irmão rindo-se dos males que íisera a seu
irmão, o protegido traidor aprazendo-se da ruina
de seu protector. Alli vistes todas estas victimas do
vicio e do crime plácida sugeitarem-se aos mais
ignomiuiosos tratos ; porém a consciência nâo as
flagela : vè-se em si a mizeria, mas não a atribu-
lação, o avilte mas não a espontaneidade para elle,
a dor mas não o remorso.

Aqui vereis os authomatos maléficos carregados
de vicios e de crimes, dilacerados \)e\(., remorso, e
os pomposos fesiins, os banquetes sumpíaosos, o
fogo da sensualidade, não llv^. apagam os atrozes
tormentos, porque entre as delicias do gozo uma
hora, um momenlo só, não sentem felicidade. A
paz é sempre longe delles, e muitas vezes com os
cabellos eriçados, pálidos, desfigurados, com togo
nos olhos, espumando, com um sorriso infernal nos
abios, e todos em descommunaes contorsões, pa-recém espíritos malignos ou homens amaldiçoados

pelo céo. Suas victimas os cercam, os tocam, e ei-
les não podem fugir dellas, fecham os olhos, po-rém a vista mais só aclara, e atravez das encerradas
palpebras vêem ainda os horríveis phantasinas quebradam vingança, tapam os ouvidos, e as ouças
mais se activam, querem andar o passo se lhe
prende, querem correr caem abatidos, e se envolvem
com o pó da terra ; se bebem a agua lhes sabe a
lagrimas, se tomam alimento sabe-lhes a carne
liumaná, o vinho a sangue, os sons sâo gemidos, o
sorriso alheio punhaladas horríveis, os prazeres
penas profundas.

Ao homem carregado de remorso qualquer mo-
vimenlo o assusta, o susto o amedontra, o medo o
martyrisa, o martyrio lhe persuade uma vingança,
essa persuasão o esmaga, e aniquila, c o reduz ao
estado mais deplorável. O somno é sobresaitado, ou
não dorme, os sonhos inspirados pelo inferno lhe
pintam os mais acerbos tormentos', o céo lhe pareceteehado, e o inferno abrir-se para o devorar.

infeliz daquelle que louco se deixa guiar pelos pra-zeres viciosos. Elles conduzem ao crime, e do crime
aò maior lor.nertto do espirito, ao remorso ; a mais
pequena porção desse veneno moralequivale a todas
as necessidades da vida, a todas as mizerias do mun-
do, a todos os castigos da sociedade estando a cons-
ciência tranquilla;

A prova do remorso é o mais tenebroso castigo a
que se póde sugeitar o criminoso, e o meio mais
conveniente e profícuo para o arrependimento pro-fundo, emenda dos erros, e capaz de corrigira so-
ciedade pervertida, ou man tel-a em a melhor or-
dem.

Os cárceres, os ferros,e os patibulos, o que valem
em comparação com o remorso ? O cárcere e os fer-
ros embrutecem muitas vezes mais a intelligencia,
e a sensibilidade. O patibulo rouba um membro á
sociedade, pihta-lhè ao vivo a morte, quer conven-
cel-a de seos horrores ; porém nada consegue. 0
povo mofa do suppliciado, e anathematisa ò mau-
da tario.

As prisões penitenciárias juntando-se ás exhor-

{tações moraes e religiosas são os meios mais con-
venientés para corrigir o crime, porque fazendo'o
homem entrar no conhecimento dos seus deveres
lhe infunde o remorso por não o haver comprido, o
arrependimenro dimanará do imo do coração do
pceeador, ea sociedade seillustrará tanto peía con-
versão de um réo para homem honrado, quantose tornará estúpida pela continuada matança.

O matar continuadamente derrama um geral des-
animo em lodosos ramos de industria. Ás nações
se empobrecem, a mizeria surge, as hecessidades se
multiplicam, o desespero invade os corações, e o
facho da anarchia vem concluir a obra da" immora-
lidade e barbarismo. A inquisição reduziria o mun-
do a um deserto senão deixasse de caminhar; e te-
nha-se em consideração o abatimento que se apo-
dera de todos á idéa da invasão c estrago da peste;
porém nem por isso cessam os crimes, e o vicio
deixa de graçar com hedionda ferocidade.

O malar-sé ainda mesmo por uma lei, é um acto
que nâo corrige a socidade, pois que o homem
muitas vezes em estado de plena actividade de es-
pirito comniette o suicidio e vê na morte heroísmo.
Maíar-se é contra usleis divinas, porque se o crimi-
noso pelas exhortações, se toca de arrependimento,
torna-se um despropósito aniquilar um corpo, cuja
alma está bem com Deos, e póde ser útil a socieda-
de: se não se tem arrependido é mais que barba-
ridáde tirar a vida, quando se tem consciência de
que alma não se póde salvar. Matar-se é contra as
leis naturaes porque destróe o direito de conserva-
ção.

Nenhum homem a não possuir um coração d
fera votará a morte a seu semelhante, e assim
mesmo nâo nos admirará e vel-o vacilai-, porque
as próprias feras são susceptíveis de ternura.

Ao remorso nenhum tormento, nenhum martvrio,
nenhum padecimento é comparável ; o maior fia-
geilo do corpo é inferior á sua força.

O remorso emfim é a pena das penas, está acima
da morte.

Mães de famílias, a idéa do remorso vos livre dc
negardes uma sã educação a vossos filhos, pois que
só uma bem dirigida educação os póde tornar feliz.

i ).

rm
ftJi iiitisiii

I^agmeiito.
A meu amigo A, B. M.

i . '
Talvez ainda te recordes das nossas confidencias

no retiro dc meu gabinete, e dáquella tarde em
que o sol, descambando para o poente, escutávamos
debaixo das larangeiras os últimos cantos do ma-
vioso —Sabiá— como que urn hymno de saudade e
despedida aos frouxos clarões do dia. Fallavamos de
esperanças, —bailes— e sentimentos d'alma. Uma
palavra sobre esperança :—Na manhãda vida quan-
do a alma, ainda em botão, principia abrir as pe-
talas com os primeiros sopros da brisa, tive esprran-
ca!., ainda inexperiente, cria, cria muito ! bem
cedo tive de amargar e renegar muitas das minhas
crenças ! Creança louca, procurei vida e fui dar de
face com o cypreste, no centro da desillusão / mi-
nha alma tinha sede de emoções... fui busca-las
nos salões dos bailes, onde seYspira o doce hálito
eos suaves bafejos das virgens ....

II
Que de vezes no delírio das danças, minha alma

também déliròií! e por entre os salões vircsplande-

-. tt ft fi
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cer uns olhos negros, tão negros e{*||||
polidos diamante! sua. face dc ,,a i¦ o ou. itiuj
Se fada c,ipiivar_m-me o ncilo, e »«*«iP«™nf a
razão/ essa mulher era perle.taobra —Deus-....
cra uma d'essa_ bellezas pengrinas que habitam nu
terra por uma fatalidade!...

Foi no baile que eu a vira bella e pura, como
sonhara minha alma nos.primem-os ornem dU|o-
ração ao despontar da juventude! ?vendeu-rnt^a
fimbria do seu vestido... co.n voz tremula_ pedi-hie
uma quadrilha; olhou-me olhei-a eM-^fflP:-
mento, e nelle resumi um ede.» dc amor e mysle-
rioi de seus lábios se desprend .o un — sim... oli.
ainda hoje o seu eebo refine em meu coração, c
alvoroca-me as fibras mais ternas...

IV
Era lindo o baile. Que de saudades minha alma

nin leve' esperei com impaciência o mCí segura*-
tne,°todoCs o^dias lia e reli^com attençao, o. jornj^

SIíMÂMíl

mmsi^^mie, r,de gc,nidos
o suspiros não se perderam na soidao _

Que respondamos echos.
V

Foi cheado o dia do baile. A noite estava bella,
como Sm ser sempre bellas as noites de verão
da nossa terra r»*al <*- »>->s"'ada signal n<na a 1.

¦ u 1.1.1» *>'¦ *¦* ¦' *— <¦- ii ll O

conlradanca... mas cila? o que è ^J^.-
formam-se quadros, todos dançam, só eu,_tuste,
do luminar duma porta alongava os olhos inquie-
tos em procura da -Rainha... eis que de repente
ve o mn astro derramar luz em todos os ângulos
isalão: era dto'. &*^°^%&%£^
lorca estranha, sem consciência de mim mesmo,
st opliquei-lhe Uma quadrilha, ..'aquellas que des-

iúia pelos seus 
'admiradores : obtive. Do seu

M pendia um botão de rosa .* cub.ceM. .' os meus
t)M deviam fallar nesse momento a linguagem da
avidez, porque ella o desprendeo, e offereceo-me a
sorrir.

O resto da noite passei em claro. Quanto nao
fui feliz!. Esse objeclo santo e puro, como o peito
da virgem em que repousava, ainda ho|e conservo.

Eram já decorridos muitos dias de felicidade, ju-
ras e protestos, sem que o véo caliginoso da des-
confiança e ingratidão viesse nevoar o céo de nossa
amizade e amor. .

Circundado de numerosos trabalhos estive algum
tempo privado.dá companhia d'ella. Unia tarde, po-
rem,em que a saudade vagueava docemente em meu
coração, recebo um convite para um soirée em ca-
sa do Sr». ; era uma reunião de familias. Escru-
puloso observador das regras aristocráticas, lá riré
achei ás 9 horas : já se tinha dançado algumas qua-
drilhas : encontrei-me com a —ikiinha; cheio de
amor e respeito pedi-lhe uma contradança, e àm
resposta tive um —nao—repassado de ironia e des-
prezo ! julguei enlouquecer!...

O resto da noite passei em dolorosa insòmniá :
¦ .^sftjftgração nadava em ódio, e os lábios destillavarn

fcl! "^ _B«.v__B;«'«'i>--.*Ja-*».<__'

VH
Ah ! meu amigo ! hoje convenço-me de qne a ami-

zade é chim^á; a esperança um sonho fallaz ; eque
o amor da. mulher é apenas um laço traiçoeiro.

i—ao dia 5 do corrente chegou a esta çidaae
o Exm. Sr. João de Souza Mello e Alvim, nomeio
presidente d'esta provincia, c no diu (j prestou ÍUr
ramenío e tomou posse da adiiiihistraçao poraiuc a
câmara municipal d'esla cidade.

Felicitando a S. Exc. pela prova de consideração,
com que foi honrado peio governo imperial, dese-
jamos-lhe uma feliz administração.

A nomeação de S. Exc. foi bem aceita pelos cea-
renses, o que bem atiesta o iunuuu.ro concurso das
pessoas mais gradas desta cidade, que assistiram
o aclo de sua posse, que esteve esplendido.

Não somos politico, mas estamos disposto a sus-
tentar a administração de S. Exc, si os seus ac
tos íòrem sempre pautados pela justiça e recticlão
de um administrador, que olha mais para os interes-
ses moraes e rriãtáriaès da provincia, do que para
o prisma das conveniências políticas.

O Sr. llr. Francisco Ignacio Marcondes Homem de
Mello foi bem substituído por S. Exc.

—Ainda não havia sido nomeado ministro para a
pasta da guerra, a qual continuava interinamente
a cargo do Sr. conselheiro Paranaguá, ministro da
justiça.—No dia 19 leve lugar a abertura da segimdaex-
posição nacional.

Ate o dia 22 visitaram a exposição nacional 3,732
pessoas.

Ern 1861 nos primeiros quairo dias a exposição
foi visitada por 3,234 pessoas.—Foi nomeado director do Diário Official o Sr.
Luiz Honorio Vieira Souto, ficando encarregado de
dirigir os aitigos editoriaes sob as vistas do gover-
no o Sr. José Pedro de Azevedo Peçanha.

—No dia 22 sahira no paquete Carmel, com des-
tino ao theatro da guerra,o Sr. marquez de Gaxias,a
tomar o commando das forcas brazileiras em ope-
rações no Para guay. S. Exc. levou, formando o seu.
estado-maior, os Srs. coronéis Ihnocenoio Velloso
Pederneira, João de Souza da Fonseca Costa e Manoel
Pedro Drago, Iene .-ine-coronel José Basilio Neves
Gonzaga, majores Gabriel Mil Uão de Villanova Ma-
chado e Henrique de Amorim Bizerra e alferes Ge-
raidino Gomes Pacheco e Salustiano de BarrosÀlbu-'
querque.

O Carmel, porém, não poude fazer a sua viagem,
por ter encontrado máu tempo, e arribou cornava-
ria na machina, e entrava no Rio no dia 24 pela
manhã, quando sabia o Navarre,

—Foram promovidos :
A encarregado cie negócios na confederação Suissa,

sem vencimento algum, o Sr. Jiilio Constando Vil-
leneuve, secretario da legaçao em Berlim ;

A secretario, da legaçao em Lisboa, o Sr. João
Pereira de Andrade Junior, addido á legaçao em
Londres.

Foi removido para a legaçao em Berlim, a seu pe-
dido, o secretario da legaçao ern Lisboa, o Sr. João
Pereira da Costa Motta.

O Sr. Dr Francisco de Carvalho Moreira, addido
de 2.a classe á legaçao em Berlim, foi nomeado ad-
dido de l.a classe á legacão em Londres.

O Sr. visconde de Carvalho pedio e obteve demis-
são do lugar de addido de í.a classe.

—Por decreto de 49 de outubro:
Foi demittido do lugar de !.° official da secretaria

do conselho naval o bacharel José Antônio de Maga-
Ihães Castro Sobrinho.

—Foi nomeado para o mesmo logar o 2.o official
lj)r. Joaquim Antônio HamY-jitando dc Oliveira.
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—Foram demiltidos, a seu pedido, de segundos
cirugiões do corpo de saúde da armada os Drs. Bal-
dujrío Athawuio do Nascimento e Luiz Alv»»s do
Banho.

_IFoi j^ferüííiíe Zü ttiesmo posto o i.« tenente
da armada Camillo de Lellis e Silva.

-—Por decreto de 10 do mesmo mez foram agracia-
dos '.

Com a dignitariá da ordem da Rosa, o tenente
coronel Zozino de Oliveira Bueno, em substituição
do officialato, por já ser commendador ;

Com o officialato da mesma ordem, José Joaquim
do Carmo, ex-presidente da provincia do Espirito
Santo; .

Com o habito da mesma ordem, o capitão Maxi-
miano dos Santos Marques, ajudante de ordens da
província da Bahia: >

—Foi exonerado do cargo de secretario do gover*
no da provincia do Paraná, Bruno Henrique* de
Almeida Siabra, sendo por carta imperial datada de
hontem nomeado para o referido cargo Altredo
Diocleciano da Silva Tavares.

—Por decreto de igual data foram exonerados a
seu pedido; *

O juiz de direito Eduardo Pindahyba de Mattos,
do cargo de chefe de policia da provincia dc Per-
nambuco ;

O juiz de direito João Rodrigues Chaves, do car-
go de chefe de policia da provincia da Parahyba ;

O juiz de direito José Joaquim Oliveira da Silva,
do cargo de chefe de policia da provincia do Paraná.

Foram nomeados:
O juiz de direito Felinto Henrique de Almeida,

chefe de policia da provincia de Pernambuco ;
O juiz de direito Carlos Augusto Ferraz dé Abreu,,

chefe de policia da provincia do Paraná l
O juiz de direito Antonio Joaquim Buarque de

Nazareth, chefe de policia da provincia cia Parahyba;
O conselheiro Francisco Xavier Pinto Lima, juiz

de direito da comarca de Iiapemirim, de primei-
ra entrancia, na provincia do Espirito Santo ; *

O bacharel Francisco de Araújo Barros, juiz de
direito da comarca do Pilar, de primeira entrancia,
na provincia da Parahiba ;

O bacharel Franklim Américo de Menezes Doria,
juiz de orphaos do termo da capital da provincia
ri ri Rfi n 1 i\ *

O bacharel Antonio José de Castro Lima juiz de or-
phãosdo termo da Cachoeira na provincia da Bahia.

Foram removidos:
O juiz de direito Júlio Barboza de Vasconcellos,

da comarca de Bonito, de primeira entrancia, na
provincia de Pernambuco, para a do Brejo, de se-
gunda, na provincia do Maranhão ;

O juiz de orphaos bacharel Eduardo da Silva Ra-
bello, do termo da Cachoeira para ode Santo Amaro,
ambos da provincia da Bahia, por assim o haver
pedido.

Foram designadas :
A camarcado Bonito, de primeira entrancia, na

provincia de Pernambuco, -para nelia ter exercicio o
juiz de direito João Rodrigues Chaves ;

A comarca do Limoeiro, .de primeira" entonçia,
na província de Pernambuco, para nelia ter exerci-
cio o juiz de direito AdelinoAutonio deLunaFreire.

Por decretos de 17 deste foram declarados sem ef-
feito :

—Lê-se n'um íoiheto publicado na nossa offieina,
escripto peio Sr. Raymundo Carlos da Silva Peixoto :

«.,..Nãoíoi sõesta a vez que o Exm. Sr. Homem
de Mello mostrou-se infenso á paixões ruins de
quem quer que seja : sempre que S. Exc. tem de

4> julgar, aprecia os factos com critério,e

o homem da lei, o administrador sábio, imparcial
e justiceiro »

—Chamamos a attençao do Sr. DK chefe de
policia para o modo irregular e vexatório, porque
está sendo leito o recrutamento no districto de
Mecejana.

O 1. supplente do subdelegado de policia, alem de
recrutar somente os aggregados dos seus desaffectos,
os conserva oito e mais dias na cadeia, sem dar-lhes
o destino conveniente ; e quando os remettc para
a capital é ao delegado de policia, que os trans-
mitte a S. Exc, o Sr. presidente da provincia,
quando o devera fazer directamente ao Dr. chefe
üe policia, que éo recrutador da capital.

Francisco Caraúba, homem aliás morigerado, foi
preso para recruta no dia 4 do corrente, eaté hoje
se conserva na cadeia d'aquelle districto, ao passo
que no sitio do Sr. 1- supplente do subdelegado,
irancisco Firmino, acha-se ha muito homisiado
o desertor da guarda nacional Benedicto de tal.

Dizem que o Sr. l.o. supplente tem em seu sitio
um grande numero de trabalhadores (matéria recru-
tavel,) que ha adquirido com ameaça de recruta-
mento, e garantia de isenção.

Assim é bom ser autoridade policial....
Assim é que nenhum-dos trabalhadores desse Sr.,

de seu intimo amigo, de seu pae, cunhado, irmão
e sogro foi ainda recrutado, e menos designado
para o serviço da guerra, ou aquartelamento.—Chamamos a attençao do Sr. commandante su-
perior da guarda nacional da capital para o modo
por que o Sr. alferes Tristão Antunes de Alencar
está fazendo em Mecejana a designação de guardas
para o aquartelamento, e castigando'aos quefaltãoa revista dos domingos.

S. S.a designa somente os guardas aggregados
dos seus desaffectos em numero de quatro e mais,
e manda prender peio subdelegado e recolher á
cadeia, onde conserva tres e quatro dias, os quefaitão ao cumprimento d'aquelle dever, quando é
certo que a guarda nacional tem a sua prisão es-
pecial. JJ;—Sob a rubrica—Ceará—transcrevemos uma pro-
clama.ção do Exm. Sr. Alvim chamando ás armas
oscearenses para debeilar o tyramno do Paraguay.

E- uma peça importante, para a qual chamamos
a attençao d'aquelles, em cujo peito palpita o
amor da pátria.—Por portaria da presidência de 7 do corrente
foi convocada extraordinariamente por lo dias
a ãssembléa provincial para o dia 1° de desemhro

„proxímo vindouro, afim de votar as leis annuasf
que teem de vigorar em 1867.

—No dia 8 do corrente principiaram os festejos
que costuma fazer a respectiva irmandade em lou-
vor de N. S. do Patrocínio.

Houve hoje missa cantada, tendo pregado ao Evan-
gelho o Rvd. Lino Deodato.

lnformão~nos que essa festa esteve esplendida.

decide como

Declaração.

Declaro que não tenho parte alguma na redae-
cão do jornal Situação, que se publica na typogra-
phia da Aurora Cearense.

Fortaleza, 11 de outubro de 1866. */#
Manoel da Cunha e Figueiredo,

y.

Ceará 1866 = Typ da AuroiU cearense ^impresse
por Hermino Magno
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